
Estado de São Paulo 

r 1 
PROCURADORIA JURÍ DICA 

Ull ND 2. 733, IE 31 DB Nmro 1E 1993 

110istX:c sobre repasse de cestas 
para os fins qoo rrenciona. " 

básicas 

Professor JCW) Bl\S'i:a:; scwe>, Prefoito Municipal de crumiro , 

Estado de São Paulo, no uso de suas atrib.Jições legai s , 

FAZ SABER 00E A ciMAPA MUNICIPAL DE CRUZEIRO A1'IOJClJ E ELE SAN 

CIONA A SEG.JINI'E LEI: 

Artigo lg - Fica o Paier Executivo Municipal autorizado a repas 

sar cestas básicas ao Poder I.ogislativo Municipal , para distribuição aos sous 
funcionários ativos e inativos, oo que trata a lei no 2.703, de 18 de maio de 

1993 , visaroo racionalizar os serviços administrativos e csta.OOlecer uniformida 
de do benef Íoio conoedido pilo Município. 

Artigo ~ - O Ptx:ler EXecutivo e a Câmara r-t.Jnicípal deverão to 

rrar providências administrativas , através de atos próprios, para a execução da 

presente Le1. 

Arti<p ~ - As despesas c:an a execução desta lei ocorrerão {X>r 

oonta de dotações pr6prias do orc;aroonto vigente, suplarent.aç!as so necessário. 

Artigo 4D - Esta lei entrará an vigor na data do sua publicação, 
revogadas as disposições cm CXXltrário, retroagidos seus efei tos a 18 de maio de 

1993. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro , 

em 31 de agosto de 1993. 


